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SENTENÇA 

   

Processo: 1003635-89.2025.8.11.0041 

REQUERENTE: ------------------------------- REQUERIDO: 

BANCO -------------------------------  

   

   

Vistos. 

Trata-se de Ação Declaratória de Nulidade de Cartão de 

Crédito com Reserva de Margem Consignável  proposta por -------------------------

------, contra BANCO -------------------------------, ambos qualificados nos autos, 

insurgindo-se contra empréstimo consignado feito por meio de cartão de crédito.  

Em síntese, opõe-se à contratação de cartão de crédito 

consignado, bem como às taxas e demais medidas indicadas na petição inicial. 

Ao final, requereu a procedência da demanda, juntando à inicial 

documentos. 

Efetivada a citação, a parte requerida BANCO -----------------------

-------- 

 rebateu os argumentos iniciais, postulando pelo indeferimento do pedido. 



Veio-me o processo concluso. 

É o breve e necessário relato. 

Decido.  

A matéria sub judice envolve questão unicamente de direito, 

de forma que passo a julgar de plano a lide, com supedâneo art. 355, I, do NCPC, 

posto que desnecessária a produção de provas. 

 "Presentes as condições que ensejam o julgamento 

antecipado 

da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ-4ª 

Turma, REsp 2.832-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo). 

 Analisando os autos, verifica-se que a parte autora ----------------

--------------- não reconhece a contratação na modalidade de cartão de crédito com 

o desconto em sua remuneração, atribuindo responsabilidade ao réu pelo desconto 

indevido. 

Aquela é incisiva ao alegar que não contratou o cartão de 

crédito consignado, e sim, empréstimo consignado em folha de pagamento, 

pretendendo a conversão na modalidade que entende ter contratado. 

Analisando os documentos trazidos aos autos verifico que a 

alegação da parte autora ------------------------------- não merece prosperar, uma vez 

que percebe-se por documentos acostados pelo banco réu que aquela utilizou o 

cartão de crédito na sua forma genuína realizando 

SAQUES/COMPRAS, e utilizando o serviço disponibilizado pela parte requerida de 

forma incontroversa. 

Assim sendo, no momento em que a parte autora tem ciência 

que lhe foi disponibilizado o cartão de crédito, e dele se utiliza para saques/compras 

rotineiras não há que se falar que ela não tinha conhecimento do que contratou. 

Por isso, não vislumbro o erro essencial exigido para autorizar 

a nulidade do contrato. 

É importante destacar que, para a anulabilidade de um negócio 



jurídico nos termos do art. 139 do Código Civil, o erro, além de ser essencial, não 

pode resultar da culpa ou falta de atenção do contratante. Nesse contexto, verifica-

se que, nos contratos firmados, a parte autora tinha pleno conhecimento da 

contratação do cartão de crédito desde o início. 

Por isso, ao utilizar o cartão de crédito para realizar saques ou 

compras, a parte autora assumiu a obrigação de pagar as faturas nas datas 

acordadas, sob pena de incidência de encargos moratórios em caso de 

inadimplência. 

Dessa forma, verifica-se que a parte autora contratou o serviço 

de cartão de crédito e efetivamente utilizou os serviços disponibilizados pela parte 

requerida por esse instrumento. Ademais, a parte autora não apresentou elementos 

ou fundamentos suficientes para desconstituir o contrato ou contestar sua 

utilização, nos termos do art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não se pode alegar indução ao erro na contratação de 

cartão de crédito consignado quando há comprovação da utilização efetiva do 

referido cartão, o que, por si só, já descaracteriza a natureza de um empréstimo 

consignado puro. Dessa forma, não há qualquer fundamento para afirmar que 

houve violação ao direito à informação. 

A jurisprudência do TJMT, nesse sentido, é pacífica: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C.C. INDENIZATÓRIA 

POR DANO MORAL – EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NA 

MODALIDADE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE 

MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) – CONJUNTO PROBATÓRIO 

QUE DEMONSTRA QUE O AUTOR UTILIZOU DO CARTÃO PARA 

REALIZAR SAQUES E COMPRAS EM ESTABELECIIMENTOS – 

VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO, TRANSPARÊNCIA E 

VÍCIO DE VONTADE NÃO CONFIGURADOS – AUSÊNCIA DE ATO 

ILÍCITO – DANOS MORAIS INDEVIDOS – SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO. I - Não há que se falar em indução a erro 

do consumidor na contratação de cartão de crédito consignado, 

quando demonstrado a utilização efetiva do referido cartão. Juntado 

aos autos as faturas do cartão de crédito, demonstrando a utilização 

do cartão pela parte, não só correspondente a saques, que por si só 

já desvirtua o empréstimo consignado, como em compras diversas, 

não havendo se falar em violação ao direito de informação. II - As 



faturas constituem provas mais que suficientes, de que o 

autor/apelante utilizou do cartão de crédito disponibilizado pelo 

requerido/apelado, não havendo como desconsiderar a transação 

bancária. III - Optando o apelante ao desconto mínimo, o não 

pagamento do valor integral da fatura acaba por acarretar a incidência 

de encargos financeiros sobre o saldo devedor, conforme 

discriminados nas próprias faturas, motivo pelo qual os descontos 

continuam sendo devidos. 

(TJ-MT - AC: 10005785020228110047, Relator: SEBASTIAO DE 

MORAES FILHO, Data de Julgamento: 10/05/2023, Segunda 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/05/2023). 

E M E N T A APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 

REJEITADA – MÉRITO – EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NA 

MODALIDADE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE 

MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) – CONJUNTO PROBATÓRIO 

QUE DEMONSTRA QUE O AUTOR UTILIZOU DO CARTÃO PARA 

COMPRAS EM VÁRIOS ESTABELECIMENTOS, ALÉM DE TER 

EFETUADO PAGAMENTOS PARCIAIS DA FATURA – CIÊNCIA DA 

MODALIDADE DE EMPRÉSTIMO ADQUIRIDA E DA FORMA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO – JUROS REMUNERATÓRIOS – 

EQUIPARAÇÃO AOS JUROS COBRADOS NOS CONTRATOS DE 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO DO 

REQUERIDO PROVIDO E DO AUTOR PREJUDICADO. Ao adquirir 

o acervo dos contratos de cartão de crédito consignado do Banco 

Cruzeiro do Sul S/A, o Banco Pan S/A assumiu suas obrigações e 

direitos decorrentes das operações, não havendo se falar em 

ilegitimidade passiva. Verificado que a contratação do empréstimo se 

deu na modalidade de cartão de crédito com desconto na folha de 

pagamento do consumidor, e não havendo prova da indução a erro ou 

de onerosidade excessiva, notadamente na hipótese em que o autor 

se utiliza do cartão para realização de saques e compras em vários 

estabelecimentos, inviável falar-se na aplicação dos juros 

remuneratórios incidentes sobre operações de empréstimos 

consignados, sendo de rigor a improcedência da pretensão inicial. 



(TJ-MT - APELAÇÃO CÍVEL: 1027142-84.2022.8.11.0041, Relator: 

ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, Data de Julgamento: 01/02/2023, 

Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/02/2023). 

Por outro norte, destaco que os juros contratados foram dentro 

da taxa média de mercado para a modalidade e também que não há que se falar 

em qualquer espécie de dano. 

Ante ao exposto, julgo improcedentes os pedidos feitos na 

inicial. 

Condeno a parte autora ------------------------------- no 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios 

que fixo em 15% sobre o valor atualizado da causa. 

A condenação pela sucumbência fica suspensa apenas se 

houver a concessão da AJG.  

Intime-se. 

Data e hora registrados no sistema.    

  

ALEX NUNES DE FIGUEIREDO 

Juiz de Direito 

(assinada eletronicamente) 
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